
 
 
 

Nota Informativa. 

 

O  C.D.S.‐P.P.  lamenta  que  a  proposta  que  apresentou  ontem  em  sede  de  Assembleia 
Municipal, a qual tinha como objectivo rentabilizar o Parque de Estacionamento Egas Moniz e 
simultaneamente apoiar o Comércio Local, apesar da aprovação do B.E. e do M.P.T., tenha sido 
rejeitada com os votos contra do P.S. e a abstenção do P.S.D. e da C.D.U.. 

De  salientar  que  esta  proposta,  uma  vez  que  o  parque  está  subutilizado,  não  acarretaria 
despesas ou quebras de  receitas para o município, bem pelo contrário, até significaria um 
acréscimo de  receitas.  Este  acréscimo de  receitas poderia  ser  conseguido  como  é  evidente 
através  dos  estacionamentos  que  excedessem  uma  hora  de  parqueamento,  bem  como 
indirectamente  através  das  receitas municipais  provenientes  de  derrama,  de  IVA  e  de  IRS. 
 
Como se vê, para a Câmara seria uma receita, para o Comércio Local seria, para além de um 
sinal positivo, uma oportunidade para  ter mais alguns clientes, os quias de outra  forma não 
terão e para a população,  seria uma melhoria na  sua qualidade de vida,  sem que a mesma 
representasse um custo acrescido. 

 

Odivelas, 18 de Junho de 2010. 

 

 

          O Grupo Parlamentar do CDS/PP ‐ Odivelas 

 

 

 

 

 



 

 

Proposta de Recomendação. 

Parque Egas Moniz ao Serviço do Comércio Local. 

 

Tendo em conta a pouca ocupação que tem tido o parque Egas 
Moniz,  a  sua  localização  (centro  da  cidade  de  Odivelas),  as 
dificuldades  que  atravessa  grande  parte  dos  comerciantes  do 
concelho,  a  responsabilidade que  tem  esta Câmara Municipal 
no apoio ao Comércio Local e o facto da recomendação abaixo 
descrita não acarretar custos acrescidos para o Município, vem 
a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida a 17 de Junho de 
2010,  recomendar  ao  Executivo Municipal  que  tome medidas 
de  forma  a  isentar  o  pagamento  do  estacionamento,  na 
primeira hora, no Parque de Estacionamento Egas Moniz, a que 
nesse  dia,  através  do  comprovativo  de  compra  devidamente 
datado e legal (factura ou similar), comprovar a aquisição num 
estabelecimento da freguesia de valor igual ou superior a 10,00 
euro. 

 

Odivelas, 17 de Junho de 2010. 

 


